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P REFEITUB11 MUNICIPAL DE PINDAMONLIANGADA 
rirrApo DE S\O PAULO 

LEI n9 2.533, de 21 de maio de 1991. 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Sau- de-

COMUS, a conferencia municipal de Sau- de e 

cria o Fundo Municipal de Saúde. 

Dr. Vito Ardito Lera- rio, Prefeito Municipal, faz sa- • 	ber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 

Artigo 12 - Fica criado o Conselho Municipal de Sau 

de - COMUS, em caráter deliberativo e permanente, como õrga-o0 geatoit do Siste 

ma Único de Saúde - SUS, no âmbito municipal. 

§ 19 - O Conselho Municipal cle Sau- de tora atuação 

na formulação de estrategiias e no controle de execução da política de saude,nos 

aspectos técnicos, económicos e financeiros. 

§ 22 - Caberá ao Conselho a elaboração de seu regi-

mento interno, no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação desta lei. 

Artigo 22 O Conselho Municipal de Saúde será no-

meado pela Prefeito Municipal, e terá composição paritária da seguinte forma: 50% 

01) 	(íe seus membros serão representantes do conjunto de prestadores de serviços e 

servidores da área de saúde no Município, e 50% restantes de representantes do.  

115111.trlOS 

§ 19 - Os membros do COMUS serão indicados, obser 

-vanclo-se a seguinte representatividade:- 

a) - CONJUNTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E SERVIDORES DA ÁREA DA 

SAÚDE: 07 (sete) membros titulares sendo:- 

- 02 representantes de estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos; 

- 01 representante de estabelecimento de saúde com fins 'lucrativos; 

- 02 representantes da Prefeitura, indicados pelo Prefeito Municipal, com es 

colha dentre aqueles servidores que exerçam aço-es diretamente relaciona-

dos aS atividades de saúde; 
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• 

- 01 representante dos servidores da saúde, escolhidos entre os mesmos, 

desde que lotados e â disposição do Departamento de Saúde; 

- 01 representante da Classe Médica da Sociedade CiVil, como:- Conselho Re 

gional de Medicina ou Associação Paulista de Medicina Regional .1Pindamo 

nhangaba. ou Cooperativa de Serviços Médicos. 

b) REPRESENTAÇÃO DOS USUÁRIOS:-  07 (sete) membros titulares, indicados 

pelo Plenário de Saúde, constituída por representantes eleitos nos bairros ' 

através das associações de bairros, Conselhos de Saúde ligados às unidades 

periféricas ,ou outra entidade legalmente constituída e reconhecida. 

§ 22 - O Presidente do Conselho será escolhido den 

tre seus membros titulares na primeira reunião anual. • 
§ 32 - A cada membro titular indicado e nomeado, 

corresponderá um suplente, indicado e nomeado da mesma forma que' os titulares.  

Artigo 32 - O mandato dos membros do Conselho Mu 

nieipal de Sau-  de terá duração de 02 (dois) anos, exceto para o primeiro manda-

to que será de 01 (um) ano, permitida a recondução mediante nova indicação e 

nonteaçao. 

Artigo 42 - O Conselho Municipal de Sau-  de terá seu 

funcionamento regido pelas seguintes normas:- 

  

1 - Vetado; 

• 2 - As Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente uma vez por mês e, ex 

traordinariamente, quando convocadas pelo Presidente do Conselho, ou por 

requerimento da maioria dos seus membros; •• 
3 - para realização das sessões será necessária a presença da maioria absoluta 

dos memebros do COMUS, que deliberará pela maioria dos votos dos presen-

tes; 
4 - cada membro do COMUS terá direito a um único voto na sessão plenária; 

5 - as decisões do COMUS serão consubstanciadas em resoluções. 

Parágrafo único - Caberá ao presidente a responsa-

bilidade do cumprimento das resoluções do COMUS. 

Artigo 52 - A Secretaria Municipal de Saúde presta 

rá todo apoio administrativo e logístico necessario ao funcionamento .  do COMUS. 

( 
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Artigo 62 - Para melhor desempenho de suas funções 

o COMUS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

1 - consideram-se colaboradores do COMUS, as instituições formadoras de recur-

sos humanos para a saúde e as entidades representativas de profissionais e 

usuários dos serviços de saúde, sem embargo de sua condição de membros; 

2 - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notaria especialização para 

assessorar o COMUS em assuntos específicos; 

3 - poderão ser criadas comisso-es internas, constituídas por entidades-membros' 

do COMUS e outras instituições, para promover estudos e emitir pareceres a 

respeito de temas específicos. 

Artigo 7° - As sessões plenárias ordinárias e extra-

ordinárias do COMUS, devera-o ter divulgação ampla e acesso assegurado ao pú- 

blico. 
Parágrafo único - As resoluções do COMUS, bem co 

mo os temas tratados em plenário, reuniões de diretoria e comissões, deverão ' 

ser amplamente divulgadas. 

Artigo 82 - A Conferencia Municipal de Saúde, cria 

da pelo artigo 183 da Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba, instancia' 

colegiada e de caráter opinativo, terá por finalidade avaliar a situação do muni-

cípio na área da saúde e sugerir diretrizes básicas da politica municipal da saU 

de. 

Artigo 92 - A Conferencia Municipal de Saúde deve- 

ra ser composta por segmentos que representem de forma ampla a sociedade , obri 

gatoriamente aqueles representados no COMUS, inclusive os membros deste. 

§ 12 - A Conferência se realizará a cada dois anos, 

por convocação geral do Secretario de Saúde do Município. 

§ 22 - Extraordinariamente, a conferencia municipal 

de Saúde, poderá ser convocada pelo Prefeito MuniCipal ou pelo Conselho Munici 

pal de Saúde, através de seu presidente.  

Artigo 10 - Fica criado o Fundo Municipal de Saúde 

que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos recursos des 

tinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas pela Secretaria Muni 

cipal de Saúde e deliberadas e coordenadas pelo Conselho Municipal de Saúde, ' 

compreendendo:-  
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1 - o atendimento -a saúde universalizado, integral, regionalizado e hierarquizado 

2 - a vigilância sanita-ria; 

3 - a vigilância epidemiolegica e aço-es de saúde de interesse individual e coletivo 

correspondentes; 

4 - o controle e a fiscalizaça-o das agressoe-s ao meio ambiente, nele compreendi- 

do o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organizações competen- 

tes das esferas federal e estadual; 

5 - promover congressos, simpo-sios, seminários ou qualquer outra atividade que 

tenha por escopo o aprimoramente do Sistema Municipal de Saúde. 

Artigo 11 - O Fundo Municipal de Saúde será consti 

tuído dos recursos orçamenta-rios do Município; dos repasses do Estado e 	da 

Unitio e, ainda, auxílios, subvenções, contribuições e doações de pessoas físicas 

ou jurídicas, públicas ou privadas. 

Artigo 12 - O Fundo Municipal de Saúde ficará su-

bordinado diretamente ao Secretário Municipal de Saúde, cabendo a este as se-

guintes atribuiço-es:-  

1 - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de aplicação 	dos 

seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde e ante as de- 

liberações deste último; 
2 - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplicação de recursos a 

cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentarias; 

3 - submeter ao Conselho Municipal de Saúde 

ta e despesa do Fundo, dentro do prazo maximo 

encerramento de cada mês; 
4 - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações mencionada 

no inciso anterior, em tempo hábil para o fechamento do balancete mensal da 

Prefeitura; 
5 - assinar cheques com o responsável pela Tesouraria Municipal, quando for 

caso; 
6 - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

7 - firmar convênios e contratos, inclusive de emprestimos, juntamento com 

Prefeito, referentes a recursos que serão adminis ados pelo Fundo 

"PALAChlt. 10 DE JULHO" 
RUA DEPUTADO CLARO CEGAR, 25 — CEP !2.400 — PIN DA NI O RHAN GA BA -- 

IELEFONE: PBX (0122) 42402-9 — TELEX (122) 422 PO:A BR  

• 

• 
as demonstrações mensais da recei 

de 30 (trinta) 'dias apos o 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO nE SÃO PAULO 

Artigo 13 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

promover as devidas adequações orçamentárias ante ao disposto nos artigos 10 e 

seguintes da presente lei. 

Artigo 14 - Esta lei entrara-  em vigor na data de sua 

publicação,   revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba , 21 de maio de 1991. 

• ( 

21 de maio de 1991. • 

P RJ tmodg 

D . Vito rdito Lerario 

Prefeito Municipal 

\r, 

Dr. Luiz Carlos Morgado 

Secretario de Educação e Saúde 

Registrada cubicada na Procuradoria Jurídica, em 

\rn 	 O 	_— / \ 
ania Mcffia i eira Dantas da Gania 

Assesso á d Serviço Técnico'  
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